
 
 

(CAURS) PARECER CONCLUSIVO (EDITAL-CS) - CAURS/GEREST/SUPPARC

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO CAU/RS Nº 002/2024

 

PARECER CONCLUSIVO

SOBRE A SELEÇÃO DA PROPOSTA

 

DADOS DO MATRIZ Processo SEI Matriz nº 00176.001700/2024-95

DADOS DO APENSO Processo SEI Apenso nº 00176.002096/2024-14

Organização da Sociedade Civil Instituto de Arquitetos do Brasil - IAB/RS

Projeto  Sarau da Memória IAB RS

 

Resumimos, abaixo, o resultado do processo de seleção da Proposta em questão, de acordo com cada Fase:

Parecer de Admissibilidade Proposta Admitida

Parecer sobre o Plano de Trabalho Satisfatório com ressalvas

Parecer técnico Favorável com ressalvas

Parecer jurídico Aprovada com ressalvas

 

Considerando os resultados acima, a Comissão de Seleção julga a Proposta:

[ X ] APROVADA COM RESSALVAS.

[     ] REPROVADA.
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Em primeiro lugar, a Comissão de Seleção pontua que o prazo para o Lote 02 se iniciou no dia
06/09/2024 e a proposta recebida pelo IABRS no dia 16/09/2024 às 21h46 se enquadra no item 1
e 5.2 do Edital:

 

 

"5.2 Valores disponibilizados.

5.2.1 O CAU/RS disponibilizará para este Chamamento Público o valor global de R$ 65.000,00 (sessenta e

cinco mil reais), sendo, no Lote 1, por proposta, de R$ 7.000,00 (sete mil reais) e no Lote 2, por proposta, o

valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) conforme datas definidas no cronograma deste Edital.

5.2.1.1 Havendo verba disponível, não há restrição para o número de Propostas a serem apoiadas pelo

CAU/RS, desde que não exceda 02 (dois) projetos por Organização da Sociedade Civil.

5.2.2 O Lote 1 terá cotas de Patrocínio no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) a serem des4nadas às

propostas encaminhadas até a data limite de 05/09 ou 09/09 (sem ou com impugnação) e aprovadas

conforme regramento estabelecido.

5.2.3 O Lote 2 terá cotas de patrocínio no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a serem des4nadas às

propostas encaminhadas até a data limite de 16/09 ou 20/09 (sem ou com impugnação) e aprovadas

conforme regramento estabelecido."

Por consequência do citado acima, é solicitado pela Comissão que a Proponente re:fique a
execução financeira do Plano de Trabalho antes da assinatura do Termo de Fomento, caso a
proposta seja contemplada, a fim de ajustar o valor solicitado de R$ 7.000,00 do Lote 01
apresentado para os R$ 5.000,00 disponibilizados pelo CAU/RS.

 

Em segundo lugar, a Comissão de Seleção entendeu que o cronograma de execução >sica não se
enquadra no critério de Natureza Eliminatória por elaborar a pré-produção antes de 01/10/2024
(conforme item 6.1.2 do Edital) e não refle:r diretamente na execução do objeto, mas também
solicita que seja re:ficado no cronograma a produção dos convites impressos antes da assinatura
do Termo de Fomento, caso a proposta seja contemplada.

 

Em terceiro lugar, é sugerido que seja aumentada a minutagem de fala dos par:cipantes dos
blocos, visto que será o momento de suma importância ao evento e a histórica da Arquitetura e
Urbanismo.

 

Por fim, a proposta está APROVADA COM RESSALVAS  condicionantes.

 

Porto Alegre, 26 de setembro de 2024.

 

SÉRGIO NEI ROSCHILD BASTOS
Coordenador da Comissão de Seleção

Documento assinado eletronicamente por SÉRGIO NEI BASTOS, Coordenador de Compras, Licitações e Serviços ,
em 26/09/2024, às 13:04 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da
Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o
código CRC 65485119 e informando o identificador 0345549.
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